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ATA DE JULGAMENTO DO EDITAL Nº 2901/2019 
 
 

Aos sete (07) dias do mês de agosto do ano de Dois Mil e Dezenove (2019), na Sala do 
Setor de Licitações desta Prefeitura, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitações, designados pela Portaria nº 21.847/2019, para procederem ao julgamento da 
presente Licitação, conforme Edital nº 2901/2019 (Tomada de Preços), que tem como 
objeto a Contratação de Empresa para reforma da cozinha do Abrigo Bem Me Quer 
Professora Adriana Porto da Silva.  Após análise da única Proposta apresentada ao presente 
Edital e diante do Parecer Técnico emitido pelo Arquiteto Sr. André S. Pereira,  acostado às 
fls. 71 dos autos, cujo documento afirma que a proposta é exequível e que os itens que não 
estão contabilizados na planilha já foram contemplados e não necessitam serem executados, 
esta Comissão decidiu recomendar a HOMOLOGAÇÃO e a consequente ADJUDICAÇÃO 
da proposta apresentada pela Empresa JEFERSON DA CUNHA AGUIAR – CNPJ nº 
26.713.865/0001-99 ao valor total de R$ valor de R$ 15.088,46 (quinze mil, oitenta e oito 
reais e quarenta e seis centavos) pela execução dos serviços.  O pagamento será efetuado 
em 6 (seis) parcelas mensais, mediante a emissão de laudo de conclusão de cada etapa da 
obra por parte da fiscalização. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão 
corrigidos monetariamente pelo INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 
contratada com juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, pro rata.  Para as despesas  
decorrentes da presente Licitação, serão utilizados recursos através da Dotação 
Orçamentária 11.03.08.244.0011.1.022 – 33.90.39 Red. 1525 Rec. 01. Dê-se vistas à 
Procuradoria Geral do Município para que emita Parecer acerca dos procedimentos adotados 
no transcurso da presente Licitação, após encaminhe-se os autos ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, submetendo a sua elevada apreciação e decisão final. Nada mais havendo a tratar, 
lavrou a presente Ata que vai por todos assinada. 
 
 

ELENILTON ILHA FLORES   DELMA INES VARGAS MARQUES 
 
 

MARILEUSA DE ROSSO MENEZES 
 
 
                                        HOMOLOGO A PRESENTE RECOMENDAÇÃO. 
 
 
 

GIOVANI AMESTOY DA SILVA, 
Prefeito. 

                 


